
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

PORTARIA Nº 306/2017, de  23  de  Novembro de 2017.

CONCEDE  ADICIONAL  DE  CLASSE  DISSERIADA   A
PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL e INFANTIL, PARA
O ANO LETIVO DE 2017                

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina,
no uso  de  suas  atribuições  legais,  e  de  acordo com o Artigo  59  da  Lei
Complementar n. 179/2011 de 24 de Outubro de 2011,

R E S O L V E:

I  -   Conceder,  para  os   Professores  que  ministram aulas  em classes  disseriadas  do
Núcleo de Educação de Linha XV de Novembro,  Adelita de Bona Cordasso e Alice
Tebaldi, adicional de classe disseriada, correspondente a 40% (quarenta por cento) do
valor  da  hora  normal  do  referido  professor,   proporcional  as  horas  trabalhadas
semanalmente, durante o ano letivo de 2017.

II – A gratificação de que trata o inciso anterior, não será paga nos horários em que o
professor não atuar em classe multisseriada, nem nos períodos de férias, licenças, não
terá reflexos sobre as demais verbas e não se incorporará aos vencimentos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, em  23  de  Novembro de  2017.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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